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PREGAO ELETRONICO N2 PE-003/2024 

1. DAS CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO 

1.1. CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARES SAAS, DE 

PLATAFORMA WEB, PARA IMPLEMENTAGCAO E LICENCIAMENTO DE SOLUCOES 

TECNOLOGICAS. INCLUI AINDA SERVICOS COMPLEMENTARES NECESSARIOS AO 

FUNCIONAMENTO DA PLATAFORMA, COMO IMPORTAGAO DE DADOS, IMPLANTACAO, 

PARAMETRIZACOES E CONFIGURAGOES, TREINAMENTO DE USUARIOS, SUPORTE 

TECNICO, MANUTENCAO CORRETIVA, LEGAL E EVOLUTIVA, BEM COMO, 

HOSPEDAGEM DA SOLUGAO EM DATA CENTER EM PROVEITO DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MORADA NOVA/CE., conforme condicdes e exigéncias 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIGAO QTD UND V. UNIT ‘ V. TOTAL 

Licenciamento de plataforma WEB, para | 1 

usuários ilimitados, incluindo a prestação | 
1 de servigos técnicos especializados para 120 Més 

fornecer suporte técnico, e espaço Inicial 
de até 1TB o I S i 

Licenciamento de plataforma WEB, para usuarios Ilimitados, incluindo a prestação de servigos técnicos especializados para 
fornecer suporte técnico, e espaco inicial de até 178 | 

Fornecimento de aplicacio mobile T 
(Aplicativo) para Gestão de Consultas por 120 Nês | 
parte dos Vereadores e demais i 
responsáveis na Câmara Municipal 

2 

PLATAFORMA WEB E  PLATAFORMA | 
3 MOBILE, E TREINAMENTO DE TODA A 500.0 Hora | | 

EQUIPE DOS PODERES EXECUTIVOS E \ 
| LEGISLATIVO _ ' d i | | 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DA PLATAFORMA WEB E PLATAFORMA MOBILE, E TREINAMENTO DE TODA A EQUIPE DOS 
PODERES EXECUTIVOS E LEGISLATIVO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, E ELABORAÇÃO E ENTREGA DE MANUAL | 
DE AMBAS AS PLATAFORMAS, EM HORA PARA TOTAL 500 USUÁRIOS. : Ú 

Locação de espaço extra e fornecimento 

4 de  soluggo de — infraestrutura 100.0 Terabyte | | 
hiperconvergente para Datacenter (HCI) . - | — 

Locação de espaço extra e fornecimento de solução de infraestrutura hiperconvergente para Datacenter (HCI), constituída por 
componentes de processamento, armazenamento, conectividade, virtualização e sistema (software) para Armazenamento extra 
para quarda e segurança de dados nas Nuvens, incluiindo, fotos, vídeos, arquivos em formatos Doc, Xml, PDF, dentre outros, e 
gerenciamento centralizado, incluindo a prestação de serviços especializados para instalação, configuração, treinamento, além 
de suporte técnico e garantia em regime de 24x7 EM TERABYTES. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigéncia da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em 

relação à vigéncia da contratag&o. 

2. DA FUNDAMENTACAO E DA DESCRICAO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATACAO 
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2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratacdo encontra-se pormenorizada em 
tépico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de 

Referéncia. 

4.2, Não seré admitida a subcontratacdo do objeto contratual. 

5. DO MODELO DE EXECUCAO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de execução dos servicos sera de de 12 meses, contado da emissão da 

assinatura do contrato . 

5.2. Caso não seja possivel a execugdo dos servicos no prazo avencado, o 

contratado deverd comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias 

de antecedéncia para que o pleito de prorrogagdo de prazo seja analisado pela 

contratante, ressalvadas situagdes de caso fortuito e forga maior. 

6. DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cldusulas avencadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderé pelas consequéncias de sua inexecugéo total ou parcial (caput do art. 

115 da Lei n® 14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execugdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila (§5°do art. 

115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3. As comunicacées entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletronica para esse fim . 

6.4. O órgão ou entidade poderd convocar representante do Contratado para 
adocao de providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocard o representante do contratado para reunido inicial para 

apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que conterd informacées acerca das 
obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para 

execugdo do objeto, do plano complementar de execugdo do contratado, quando 

houver, do método de afericdo dos resultados e das sanções aplicdveis, dentre 

outros. 

6.6. A execucao do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execucdo do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administragéo. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorréncias relacionadas a execugao do contrato, com a descrigao 
do que for necessario para a regularizagao das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatid&o ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitird notificacdes para a correcdo da execugdo do contrato, 

determinando prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informaré ao gestor do contato, em tempo 
hébil, a situação que demandar deciséo ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competéncia, para que adote as medidas necessdrias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucéo do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicaré o fato imediatamente 

ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em 
tempo habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a 

renovação tempestiva ou a prorrogagéo contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutenção das condições de 
habilitacéo da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatérios pertinentes, caso necessério. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuard tempestivamente na solução do problema, 
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reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhard a manutenção das condições de 

habilitacdo da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotaré os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da 

despesa no relatdrio de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competéncia. 

6.9.3. O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigacbes assumidas pelo contratado, com mengdo ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizacdo de 

processo administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicagdo de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicard ao gestor do contrato, em 

tempo habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a 

tempestiva renovagéo ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborard relatério final com informacdes sobre a 

consecucdo dos objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administracgo. 

7. DOS CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os servicos serdo recebidos provisoriamente, de forma suméria, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, 

AV. MANOEL CASTRO, 764 - CENTRO - MORADA NOVA - CE  CEP. 62.940-000



'*'ç ¢ nl CAMARA MUNICIPAL DE 
x Wux %) MORADA » 
â' NOV DO POV \UM::L%“/ 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do 

contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.6. O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execucdo do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, 

verificadas pela Administragdo durante a andlise prévia a liquidacéo de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisério ou definitivo não excluiré a responsabilidade civil pela 

solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execugédo do contrato. 

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, correré o prazo 

de dez dias Uteis para fins de liquidag8o, na forma desta secéo, prorrogéveis por 

igual perfodo. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior serd reduzido a metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogacéo, no caso de contratacdes decorrentes 

de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 

75 da Lei nº 14,133, de 2021. 
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7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se 

a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os 

elementos necesséarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emisséao; 

¢) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o perfodo respectivo de execugéo do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributérias cabiveis. 

ç,
 

() 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.12. A Administração devera realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Publicas 

(PNCP) para: 

a) verificar a manutengao das condições de habilitagdo exigidas no edital; 

b) identificar possivel razdo que impeça a participagdo em licitagdo, no 

ambito do órgão ou entidade, que implique proibicdo de contratar com o Poder 

Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagées Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado, serd providenciada sua notificagdo, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situacéo ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

perfodo, a critério do contratante. 

7.14. Nao havendo regulariza¢do ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverd comunicar aos 6rgdos responsédveis pela fiscalizagdo da 
regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do contratado, bem como guanto a 
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existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponivel no Portal Nacional de Contratacées Publicas (PNCP). 

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 12 de abril 
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados 
da finalizagdo da liquidação da despesa. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realizagdo, mediante aplicacdo do Índice Nacional de Pregos ao 

Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetéria. 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em 
banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancéria para pagamento, 

7.21. Quando do pagamento, serd efetuada a retengdo tributdria prevista na 
legislação aplicavel. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerd a retenção tributdria quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficard condicionado à apresentagdo de comprovacdo, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributdrio favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.23.A antecipacdo de pagamento somente serd permitida se propiciar sensivel 

economia de recursos ou se representar condigéo indispensavel para a obtenção do 
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bem ou para a prestagdo do servigo, conforme determina o $ 12 do art. 145 da lei 

Federal nº 14.133/21. 

b eA 
* * 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/fempresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a 
qual serd considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 

77, de 18 de margo de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 

administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de 
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Empresas Mercantis onde opera, com averbacéo no Registro onde tem sede a 

matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidao ao Pronaf - DAP ou DAP-P valida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrario, nos termos do $2º do art. 4º do Decreto nº 10.880, 

de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEl, que comprove 

a qualificagdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 

da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as 

alteracdes ou da consolidagéo respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributérios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretério da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

8.17. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

mediante a apresentacéo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Titulo VI-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatfvel com o objeto contratual; 
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8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais 

ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica (alinea "c" do inciso Il do art. 5º 

da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples; 

8.23. Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
(inciso Il do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.24. indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentacéo pelo licitante de 
balanco patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais 

demonstragdes contdbeis dos 2 (dois) Ultimos exercicios sociais e obtidos pela 

aplicagdo das seguintes férmulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + 

(Passivo Circulante + Passivo N&o Circulante); 

Il - Solvéncia Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo ndo 
Circulante); e 

Il - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

seré exigido para fins de habilitação capital minimo OU patriménio líquido minimo 

de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratag&o. 

8.26. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverdo atender a 

todas as exigéncias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contébeis 
pelo balanco de abertura (812 do art. 65 da Lei n® 14.133, de 2021). 
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8.27. O balanco patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais 

demonstracées contébeis limitar-se-d0 ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa 

jurfdica ter sido constitufda há menos de 2 (dois) anos (§6° do art. 69 da Lei n® 

14.133, de 2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 

exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentagdo de 

balanco patrimonial do Gltimo exercicio social, conforme dispée o art. 32 do Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

8.28. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item deverd ser 

atestado mediante declaracdo assinada por profissional habilitado da área contébil, 

apresentada pelo licitante. 

Qualificacao Técnica 

8.29. Comprovagdo de aptiddo para execucdo dos servicos similares de 

complexidade tecnoldgica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratagdo, ou com o item pertinente, por meio da apresentacado de certiddes ou 

atestados, por pessoas juridicas de direito público ou privado , ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor . 

8.31. O licitante disponibilizard todas as informações necessérias a comprovacao da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracéo, 

cépia do contrato que deu suporte & contratacéo, endereco atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ADEQUACAO ORGAMENTARIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratacéo correréo à conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento, na(s) dotagéo(gdes) 

0101.01.031.0001.2.001 - Manutencao e Funcionamento da Camara, no(s) 

elemento(s) de despesa(s): 33904011 - Serviços de Tecnologia da Informagéo e 

Comunicacdo - Pessoa Jurfdica33903999 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa 

Juridica; 

9.2. A dotacéo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 
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10. DA PARTICIPACAO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE 
CONSORCIO 

10.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condicdo de 
contratante, a escolha da participagdo, ou ndo, de empresas constituidas sob a 

forma de consércio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
literalidade do texto da Lei Federal n® 14.133/2021, art. 18, inciso IX e, ainda, o 

entendimento do Acérddo TCU nº 1316/2010, que atribui à Administragdo a 

prerrogativa de admisséo de consércios em licitagdes por ela promovidas, fica 

vedada a participacdo de empresas reunidas sob a forma de consércio, sendo que, 

neste caso o objeto a ser licitado ndo envolve questões de alta complexidade 
técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto, através da 

união de esforcos. 

MORADA NOVA/(CE), 17 de junho de 2024 

£fe duba YL 
FrancisCa Aurília Martins 

Presidente 
Autoridade Competente 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
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